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LEI N' 3.830, de 22 de dezembro de 2023

Ojicializu o Colendúrio de Eventos CulÍurús, Esportivos e

7'uristicos pfiril o exercício de 202.{.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso III, do a*. ll4 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores decreta e ele

r sanciona e promulga a seguinte lei:

AÍt. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a oficializar o Calendário de Eventos Culturais,
Esportivos e Tr:rísticos para o exercício de2024, que serão realizados no âmbito do Município.

Art. 2o Os objetivos propostos são os definidos na relação que passa a fazer parte desta Lei

Art. 3o. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, com as devidas suplementações, se necessárias.

Art. 4". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a par{ir de 1o de
janeiro de 2024.
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